
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PINTO BANDEIRA - RS

RESOLUÇÃO N° 006/2013

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS VENCI­
MENTOS DE ASSESSOR JURIDICO.

Art. 10 - Fica fixado o valor dos vencimentos para o Cargo de Pro­
vimento em Comissão de AssessorJurídico em R$3.000,00 (três mil reais).

•
Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a contar de 01 de maio de 2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE PINTO BANDEIRA, quatro dias do mês de junho do ano de dois
mil e treze.
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